
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 120/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.251 
de 15 de dezembro de 2017; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no 
valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2018. 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°120 DE 30/05/2018 

Crédito Adicional Suplementar -Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
14001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.A.S 

FUNCIONAL 
P 

-ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL  

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

08.122.0002.2160 
Manutenção da Secretaria 
de Assistencia Social 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURIDICA 

000 Rb 39.000,00 

1 	
___ ._ 

TOTAL GERAL R$ 39.000,00 	I 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL 
'PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEPROJETO/OP: 
ESPECIAL 

— -- 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

08.244.00122173 
Centro 
Juventude/Serviço 
Convivência 
Fortalecimento de Vinculo . 	_ 

da 
de 
e 

3.3.90.39.00.00 

___ 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURIDICA 

000 R$ 

 _. _  

7.000,00 

" • TOTAL GERAL R$ 
	

7.000,00 

 

TOTAL GERAL 	
46.000,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°120 DE 30/05/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 
	

14.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
14.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
S M A 

FUNCIOWÁC 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEJPROJETO/t5P. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria 
de Assistencia Social 

3.3.90•30*0000  
MATERIAL DE 
CONSUMO 000 R$ 5.000,00 

14422.0013.2117 Manutenção do Centro de 3.3.90.39.00.00 
Referência 	da 	Mulher 	- 
CRAM 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURIDICA 

000 R$ 2.000,09 

14.422.0913.2253 Manutenção 	do 	Conselho 
Municipal 	dos 	Direitos 	da 
Mulher 

3.3.9039.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURIDICA 

000 R$ 3.000,00 

TOTAL GEFtAL R$ 10.000,001 

ÓRGÃO: 	
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15. - FUNDO MUNICIPAL DE 

UNIDADE: 
	

15.001.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
IFUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETb/OP. 
ESPECIAL 

_ . 	 
NATUREZA DA DESPESA 

- 	 
FONTE 

-.— - 
VALOR 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 

08.243.0013.2263 3.3.90.39.00.09 	TERCEIROS 	- 000 R$ 	3.000,00 
PESSOA 

Família Acolhedora JURIDICA 
OUTROS 
AUXILIOS 

08.243.0013.2263 3.3.90.48.09.00 	FINANCEIROS 009 R$ 	30.000,00 
A 	PESSOAS 

Família Acolhedora FISICAS 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 

08.243.0013.2264 3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 000 125 	3.000,00 
PESSOA 

Centro P2p JURIDICA r 	 TOTAL GERAL R$ 	36.000,001 

      

  

TOTAL GERAL 
46.000,00  

UNIDADE: 
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